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MINISTERIO PUBLICO FEDEjtAL

CONSELHO INSTITUCIONAL DO MINIS'SÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ATA DA 9' SESsÃo ORDnqÁRiA DE 2020

Aos 1 1 dias do mês de novembro de 2020, às 15h09, na Sala de Reuniões da I' Câmara de
Coordenação e Revisão, situada na Sede da Procuradoria-Geral da República. em Brasília.
excepcionalmente por meio de videoconferência, em virtude da pandemia de Covid-19:
iniciou-se a 9' Sessão Ordinária do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. sob
a Presidência da Subprocuradora-Geral da República Célia Regina Souza Delgado
(Coordenadora da I' CCR), presencialmente, com a participação dos integrantes das
Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio virtual, os
Doutores Onofre de Faria Martins(Suplente da I' CCR), Alexandre Espinosa Bravo Barbosa
(Suplente da I' CCR), Carlos Frederico Santos(Coordenador da 2' CCR), Luiza Cristina
Fonseca Frisçheisen(Titular da 2' CCR), Francisco de Assim Vieira Sanseverino(Titular da
2' CCR), Luiz Augusto Santos Lama(Coordenador da 3' CCR), Alcides Martins(Titular da
3' CCR), Brasilino Pereira dos Santos(Titular da 3' CCR), Juliano Baiocchi Villa-Verde de
Carvalho(Coordenador da 4' CCR), Nicolao Dana de Castra e Costa Neto(Titular da 4'
CCR), Navio de Freitas Silvo Filha(Suplente da 4' CCR), Mana Iraneide Olinda Santoro
Facchini(Coordenadora da 5' CCR), José Adonis Callou de Araújo Sá(Titular da 5' CCR)
Antonio Carlos Fonseça da Silvo,(Titular da 5' CCR), Eliana Pares Torejly de Carvalho
(Coordenadora da 6' CCR), Ana Borgas Coelho Santos(Titular da 6' CCR), Aurélio Vírgilio
Verga Rios(Titular da 6' CCR), Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho(Coordenador da
7' CCR), Luciano Mariz Maia(Titular da 7' CCR), Ela Wiecka Volkmer de Castilho(Titular
da 7' CCR), e ausentes, justificadamente, os Conselheiros Lindora Mana Araújo(Titular da
I' CCR), Paulo Gustavo Gonet Branco(Titular da I' CCR), Julieta Elizabeül Fajardo
Cavalcanti de Albuquerque(Titular da 4' CCR), Presentes também, por videoçonferência, o
Excelentíssimo Senhor Procurador da República Dr. Fernando de Almeida Marfins.
Verificada a existência de quorum regimental, a Presidente deu início à Sessão e passou à
deliberação dos seguintes temas: 1) Aprovação da Ata da 6' Sessão Ordinária 2020. Em
seguida, foram deliberados os seguintes procedimentos: 2) PROCUjZADORIA GEjtAL DA
REPUBLICA N'. TjiE/jZJ-INQ-0000014-20.201S.ó.19.0000 - Relatado por: Dr(a) MAjiIA
IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHIN[ -- Voto Vencedor: -- .ámen/a. .RZ]CC/caSO
ADMiNiSTRATivO. WQUEmTO POLICIAL. !üLSlnÀnX IDEOLÓGICA ELEaORAL
(ÁRT. 3SO CE)- QCUL]RÇÁO DE FURTE DO fHTNMÕNIO POR CANDIDATO
nEPU]XOO ESTADUAL. PROMOÇÃO nE AKQulvxMZNTO. niSCOiinÁNCm DO
}U}ZO ELEnOltAL. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO À
NOVA ]iEDAÇÀO DO ART. 28 DO CPP. LEI N.' 13.964/2019. EFICÁCIA SUSPENSA
PELO STR iNDíCiOS DE OM[SSÕES. PENDÊNCIA DE D}LiGÊNCUS A SE]WM
REALIZADAS. AXQUi\üMENTO PREX4ATUR0. PROSSEGUibíjiNT0 0A
INVESTIGAÇÃO. Voto peia despro'pimento do recurso, para manter a decisão da 2'
CCK/i/t/P.F gz/e não /zo/no/ogozz o argz//vamen/o dos az//os. - Deliberação: O Conselho, à

unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negou provimento ao recurso e manteve a
decisão da 2' CCR/MPF, que não homologou o arquivamento, com remessa dos autos ao
Procurador Regional Eleitoral/RJ, para as providências çabíveis(designação de membro para
dar continuidade à persecução penal). O Advogado Dr. Rodrigo Roca, OAB/RJ n' 92.632,
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Ata da 9' Sessão Ordinária de 2020 - CIMPF

proferiu sustentação oral. Remessa à 2'CCR para ciência e providências. 3)
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS N'. 1.22.000.001640/2019-32
Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) LU]ZA CR]STINA FONSECA FR]SCHEISEN voto
Vencedor: Ementa: CONFLITO POSITIVO l)EÀTRIBUIÇÕESSUSCITXDO PELA PRDC/
PRMG EM lüCE DO 18' OFICIO DA PWMG (ESI'E ÚLTIN{O ViCULADO À }' E 3"
=CR'S). LUTOS RELACIONADOS À CLASSIFICAÇÃO iNDiCATiVA E À PROTEÇÃO
INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PERANTE OS VEÍCULOS DE
:Oh4UNICAÇÃO E OBRAS AUDIOVISUAIS. MÁTÉRm QUE, NO CASO. NÃO SE
RELACIONA COMA TEMÁTICA DO CONSUMIDOR OUDÁ ORDEMECONÕMICÀ. NÂO
b'EMFICÀ ÇÀO DE PRI:BENÇÃO DO PROCURADOR SUSCnXDO QUÀN{'fO À ÀMrÉRM
ATRIBUIÇÃO DA PRDC/PRMG. 1. Cotl#lita positivo de atribuição suscitado pela
PRDC/PRMG em face do !8' O$cio da PR/!«ÍG(especializado nas matérias da 1" e 3'
=CR's), em decorrência da instattraçãc de procedimentos com objetos posa pelmente abetos à
defesa dos direitos da criança e do adolescente, relacionados à classificação irldicatlva nos
?eícttlos de comunicação e obras audiovisuais. 2. Os Procuradores da República smcitantes
;armam que u referida matéria(classificação indicativa). por tratar de política pública que
Figa à defesa dos direitos da criança e do adolescente, histericamente está vinculada às
atribuições da PFDC, que criou o Grupo de Trabalho Comunicação Social e que atum
ativamente em matérias atinlentes à política de clclssj$caçãa indicativa, vinculada ao
Ministério da Justiça. Requerem que seja declarada a atribuição dos O$cios que integram a
{ücteo dos l)ireitos do Cidadão(27' e 28' O$cias) para a attíação em
Inquéritos/procedimentos/ações civis públicas cubo objeto versem sobre a política pública de
=tassi4icação Indicativa de Obras Audiovisuais do Ministério da Justiça, especialmente nos
Inquéritos Civis n' 1.22.000.00429Q/20}6-13 e 1.22.000.003364/2017-85 e
procedimentos/processos a eles eventualmetlee conexos. 3. Man+festaçãa do Procurador da
República suscitado no sentido de que o direito à informação ampla e clara é princípio
básico de proteção ao direito de qualquer consumidor, ha»endo pontos com ns/de cantata em
'elação a determinadas matérias, as quais estão contidas nas ah'ibuições de Mlembros que
Integram diversas Nlkcieos existentes na Procuradoria da República em Minas Gerais (neste
caso especí$co, a Núcleo dos l)ireitos do Cidadão e o Núcleo Cível, que abrange a temática
:onsumerisfa) e que, ao cona'arie do qule (armado patos Smcitantes, não se ü'ata de questões
que se inserem, exclusivamente, no ambito das ah'ibuições da PFDC, PRDCs e PDCs. 4
Remessa dos autos ao cimpR por se tratar de coabita entre órgãos institucionais vinculados
a Câmclras distintas ou a uma das Câmaras e à PFDC. 5. O Regimento Interno da PR/MG
=ietermina em seu art. 7' que compete aos PRDC's promover inquérito chia público e ações
:oieiivas em defesa: a) dos interesses individuais indisponheis, homogéneos, diftlsos e
=oletivos relativos à /omitia, à criança, ao adolescente, ao idoso, às pessoas com d($ciência
: às minorias faciais; b) das direitas à ittformação, ao trabalho, à alimentação adequada, ao
acesso àjustiça, à moradia digna, à seguridade social, à ctlttura, ao desporto e ao lazer, às
potíticm Íiltldiárias urbaftas, à comunicação social e à segurança pública. 6. De .fato, a
ctass$cação indicativa vincula-se à proteção integrei da criança e do adolescente perante os
veÍct tos de comunicação e obras audiovisuais, -visando a adequação do conteúdo attdiovisttal
às j i ças indicativas. Não se vislumbra, portanto, qualquer tipo de abordagem na relação
consumerista, nem, tampouco, dano à ordem económica. 7. Constata-se, no caso, a
necessidade de veriBcação: a} de violação de direitos; b) da presewação da integridade
$sica e psíquica de grupos vulneráveis; c) date! obsewância dos preceitos constituciottais e
Legais no tocante ao melhor interesse da criança e adolescente; e d) da adequação na
transmissão de conteúdo de obras audiovisuais quanto ao horária, ]oca{ e .faixa etária.8,
Trata-se, portanto, de matéria {merida ncl esfera de atribuição da PFDC, de densa dos
direitas constitucionais do cidadão(Capítulo IV. Título 1, da LC 75/98). Política pública que
visa à defesa dos direitos da criança e do ÇLdoÍescetlte e que historicamente esta vinculada &
atribuições da PFDC, qüe criou o GT Comunicação Social e que agua ativamente em
matérias atinetttes à política de classi$cação indicativa, vinculada ao Ministério da Jtlstiça
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Ata da 9' Sessão Ordinária de 2020 - CIMPF

MJ. 9. Nesse ponto, há que se ressaltar a existência da Portaria MJn' !.189. de 03/08/2018.
4ue "regulamenta Q processo de ciassi$cação indicativa de que tratam o art. 74 da Lei n
g.069, de }3 dejutho de 1990, o art. 3' da Lei n' l0.359, de 27 de dezembro de 2001. e o art.
1} da Lei 7}' 12.485, de 12 de setembro de 2011'', de onde se nctrai que um de seus motivos
foi, enüatttertte. "o resultado do seminário sobre classlDcação Indicativ« realizado pelo
Ministério da Jmtiça, em Brasítia, no dia 16 de março de 2018, da reunião entre a Secretaria
Nacional de Justiça, do Ministério da Justiça, com integrantes do Comité de
Acompantmmento pela Sociedade Civi! para a Classi$\cação indicativa (CASC-Classind), na
;idade do Rio de Jamiro, em í3 de abril de 2018, bem como do "Debate Público em Defesa
ãa Ctassi$icação Indicativa", primo'poda pela Procuradoria Federa! dos Direitos do
Cidadão, na sede da Procuradoria Geral da República, eln Brasítia, no dia 24 de abri! de
2018". íO. Assim, não se tratalldo de tliatéria afeta à I' Câmara de Coordenação e Revisão
'Direitos Sociais e Alas Administrativos em gera!) ou à 3' Câmara de Coordettação e Revisão
rondem Económica e Consumidor) tido há que se falar em prevenção de }8'(}$cic da
PR/MIG, ora suscitado. 11. Cumpre ressaltar que a atttação da PFDC no âmbito da pvoteção
dos direitos das crianças e adolescentes encontra-se consolidada no Ministério Público
Federal, o que é corroborado pela pesquisa realizada a partir do Sistema .Aptas, abrangendo
os procedimentos uctrajudiciais actuados nos anos de 2018 e 2019, de onde se extrai que os
feitos com objeto " Ciassi$icação !ndicativa" são, em sua grande maioria, vinculados aos
)Seios de defesa dos direitos cartstitucionais do cidadão. 12. Conheço do con©ito positivo de
]tribttições e* no mérito, vota pela $xação da atribuição da Procuradoria Regional dos
Direitos do Cidadão em MItRas Gerais para aduar nos Inquéritos Civis n
1.22.000.003364/20í7-8S e 1.22.000.004290/2016-13, bem como nos procedimentos ou
prece.s.sos a e/e.ç ePenfua/me/z/e conexos. - Deliberação: Prosseguindo a deliberação de
09.09.2020, o Conselho: a) Por maioria, rejeitou a Preliminar de não conhecimento do conflito
por ausência de interesse de agir, vencidos os conselheiros Brasilino Pereira dos Santos, Luiz
Augusto Santos Limo e Alcides Mastins; b) Por malária, rejeitou a Preliminar de não
conhecimento do conflito quanto aos procedimentos em curso no Judiciário. Vencidos os
Conselheiros Brasilino Pereira dos Santos, Luiz Augusto Santos Lama, Mana Iraneide O. S.
Facchini, Juliana BaiocchiVilla-Verde de Carvalho e Alçides Mastins; ç) Por maioria, rejeitou
a Preliminar de não haver possibilidade jurídica de conflito das atribuições próprias de PRDC
e das Câmaras. Vencidos os Conselheiros Brasilino Pereira dos Santos, Luiz Augusto Santos
Lama e Alçides Mastins; d) Por maioria, rejeitou a Preliminar de que o PRDC carece de
capacidade postulatória. Vencidos os Conselheiros Brasilino Pereira dos Santos, Luiz Augusto
Santos Lama e Alcides Marfins; e) No mérito, por maioria, nos termos do vate da Relatora.
conheceu do conflito e fixou a atribuição da Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão
em Minas Gerais para atuar nos Inquéritos Civis n' 1.22.000.003364/2017-85 e
1 .22.000.004290/2016-13, bem como nos procedimentos ou processos a eles eventualmente
conexos. Vencidos os Conselheiros Brasilino Pereira dos Santos, Luiz Augusto Santos Lama,
Mana Traneide Olinda Santoro Facchini e Alcides Martins. Participaram da votação das
preliminares os Conselheiros Célia Resina Souza Delgado(Titular da I' CCR), Onofte de
Faria Martins (Suplente da I' CCR), Alexandre Espinosa Bravo Barbosa (Suplente da I'
CCR), Carlos Frederiço Santos(Titular da 2' CCR), Luiza Cristina Fonseca Frischeisen
(Titular da 2' CCR), Françisço de Assis Vieira Sanseverino(Titular da 2' CCR), Luiz Augusto
Santos Lama(Titular da 3' CCR), Alçides Martins(Titular da 3' CCR), Brasilíno Pereira dos
Santos(Titular da 3' CCR), Juliana Baiocchi Villa-Verde de Carvalho(Titular da 4' CCR),
Niçolao Dano de Castra e Costa Neto(Titular da 4' CCR), Nívio de Freitas Salva Filho
(Suplente da 4' CCR), Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini(Titular da 5' CCR), José
Adonis Callou de Araújo Sá(Titular da 5' CCR), Antonio Carlos Fonseca da Silvo,(Titular da
5' CCR), Eliana Pores Torelly de Carvalho(Titular da 6' CCR), Ana Borgas Coelho Santos
(Titular da 6' CCR), Aurélio Vírgilio Verga Rios (Titular da 6' CCR), Francisco Rodrigues dos
Santos Sobrinho(Titular da 7' CCR), Luciano Mariz Maia(Titular da 7' CCR) e Ela Wiecko
Volkmer de Castilho(Titular da 7' CCR). Participaram da votação do mérito, na 1 0' Sessão
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Ata da 9' Sessão Ordinária de 2020 - CIMPF

Ordinária de 2019, os Conselheiros Luiza Cristina Fonseca Frisçheisen(Titular da 2' CCR),
Navio de Frestas Salva Filho(Titular da 4' CCR na composição 201 8-2020), Darçy Santana
Vitobello(Titular da 4' CCR na composição 2018-2020), Nicolao Dino de Castra e Costa
Neto(I'itular da 4' CCR na composição 2018-2020), Francisco Rodrigues dos Santos
Sobrinho(Titular da 5' CCR na composição 201 8-2020), Mano Luiz Bonsalgia(Titular da 6'
CCR na composição 201 8-2020), Antânio Carlos Alpino Bigonha(Titular da 6' CCR na
composição 2018-2020) e Domingos Sábio Dresch da Silveira(Titular da 7' CCR na
composição 2018-2020), e, na 9' Sessão Ordinária de 2020, os Conselheiros Alexandre
Espinosa Bravo Barbosa (Suplente da I' CCR), Onofte de Faria Martins (Suplente da I'
CCR), Célia Resina Souza Delgado(Titular da I' CCR), Carlos Frederiço Santos(Titular da
2' CCR), Francisco de Assis Vieira Sanseverino(Titular da 2' CCR), Brasilino Pereira dos
Santos(Titular da 3' CCR), Luiz Augusto Santos Lama(Titular da 3' CCR), Alcides MaHins
(Titular da 3' CCR), Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini(Titular da 5' CCR), Antonio
Carlos Fonseca da Silvo,(Titular da 5' CCR), Eliana Pores Torelly de Carvalho(Titular da 6'
CCR) e Luçiano Mariz Maia(Titular da 7' CCR). 4) PROCUjiADORIA DA REPÚBLICA
NO MUNICÍPIO DE PASSOS/S.S.PARAÍSO N'. 1.22.004.000115/2013-74 - Relatado por:
Dr(a) ALCIDES MART[NS Deliberação: Adiado. 5) PROCUjiADORIA DA
REPUBLICA - RIO DE JANEIRO N'. 1.30.001.004644/2011-33 - Relatado por: Dr(a)
ALCIDES MARTINS - Deliberação: Adiado. 6) PROCIJRADORIA DA REPIJBLICA NO
MUNICÍPIO DE JANAUBA-MG N'. 1.22.005.000485/2015-63 - Relatado por: Dr(a)
LINDORA MARCA ARAUJO - Deliberação: Adiado. 7) PROCUjiADORIA DA
REPUBLICA - RIO DE JANEIRO N'. 1.30.001.003645/2020-51 - Eletrânico - Relatado
por: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto Vencedor; ámen/a.' CONFZ/70 Z)E
Á]'MBUIÇÀO. IRliEGULANDADES NA APLICAÇÃO DE PRO\HS PROMOVIDO PELO
CONSELHO FEDERAL nE CON]XBiLlnÁnE. OKaÃO DE NATUREZA AixÁKQuicA
GESTORES.SUBMETIDOS A LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRÁTIVX. ÁTNBUIÇÃO
DO 17' OFICIO - TtnELÀ COLETE\a DO })ÁTNMÕNIO PUBLICO E SOCIAL DA PWRJ.
1. Àpuração de irregularidades na aplicação das provas para o "Exame de Suficiência 2Q20",
promovido pelo Conselho Federal de Contabilidade. ll. Os conselhos profissionais têm
aatttreza jurídica de autarquias e, portanto, se submetem ao regramento do direito público.
Logo, seus gestores se submetem à tei de improbidade adminish'aviva. 111. Voto para que seja
conhecido o presente cotiÚlito, reconFucetldo-se a atribuição do o$cio suscitado (1 7' O$cio -
fulGIa Coletiva do Palzimõnio Público e Soda! da PR/RJ) para aduar na.feito. - 'i)eltheração=
O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a
atribuição do 17' OHcio da PR/ltJ(suscitado). 8) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ N'. 08120.004368/99-60 - Relatado por; Dr(a)
FRANCISCO DE ASSIM VIEIRA SANSEVERINO Deliberação: Adiado. 9)
PROCUjtADORIA DAjiEPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ N'.
1.30.014.000123/2009-43 - Relatado por; Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DEARAUJO SA
Deliberação: Adiado. 10) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA - RIO DE JANEIRO N'.
JFRJ/ITA-INQ-0000900-73.2012.4.02.5107 - Relatado por: Dr(a) ELA WIECKO
VOLKMER DE CASTILHO - Voto Vencedor: - .ámen/a. CO;VFZ/70 .N.E(;,4T7}'O .D.E
ÁTWBUIÇAO. OFÍCIOS DA PWIU. ÀPUjiAÇÀO DÁ PRÁTICA POR SERyIDOIUS
PUBLICAS MtJNiCIPAIS, NO EXERCÍCIO DÁ FUNÇÃO PUBLICA, DE COMES CONTRA
O SISTEX4A FINANCEIRO NACIONAL. APLICAÇÕES FINANCElliAS ILEGAIS DE
RECURSOS PUBLICOU EM WSTITUIÇÀO FINANCEIRA. COMES DOS ARAS. 4', 1yR.
ÚNICO, 6', 10' E }6 DA LEI N. 7.492/86. Ccnqttanto 'pensem os$atos sobre a posshet prática
de crimes coBRa Q sistema $nançetro nacional. guardam semelhança com a crime de
emprego irregular de verbas ou renda públicas (art. 3}5 do CP). E o art. 42 da Portaria PR/
RJ n. S78/20}4 estabelece que compete aos ofícios de Combate à Corrupção exercer
atribuição plena, c&el e crimimt, na repressão de condutas que guardem subsunção a aipos
penais que lista, inclusive os seuls similares previstos Ka legislação exü'avagante e que
simultaneamente consubstanciam ates de improbidade administratha de aü'ibHição do MPF.
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Ata da 9' Sessão Ordinária de 2020 - CIMPF

No art. 42, $1' da referida Portaria, as exceções não jazem referência a crimes contra o
sistema financeiro nacional, quando praticado por senadores públicos no exercício da
junção. Ademais, a Portaria PR/RJ n. 578/2014 joi alterada pela Portaria n. 2Q5/2016, não
naif haveltdo a previsão de O$cios Crimãtiais Temáticos, anteriormente respomãveis pela
análise de crimes contra a sistema $nanceiro nacionla{. VOTO PELO CONHECIMENTO l)O
CONFLHO IRRA QUE SEJA DECLA}UDA A ATNBUIÇÂO D0 38' OFÍCIO DO NCC.
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora. conheceu do
conflito e flxau a atribuição do 38' Ofício, vincu]ado ao NCC. ]]) PROCURADORIA])A
REPUBLICA - MINAS GERAIS N'. 1.00.000.007292/2015-41 - Relatado por: Dr(a) ELA
WIECKO VOLKMER DE CASTILHO Deliberação: Adiado. 12) PROCIJRADORIA DA
REPUBLICA - PArtA/CASTANHAL N'. 1.23.000.000935/2013-69 - Relatado por: Dr(a)
ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO Deliberação: Adiado. 13)
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ N'.
1.15.000.002480/2018-01 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ELA WIECKO VOLKMER DE
CASTILHO Voto Vencedor: Ementa. COÀTFZ/70 ]VEGdT7}'O DE .47:R/Bt/iÇOES.
PROCURADONÁ REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO E NÚCLEO DE TtHELA
COLETIVA DÀ PROCURÁDONÀ DA REPÚBLICA NO CEÁ}Ü. PLJ{NOS DE SAÚDE.
rRANSFERENCIA DÁ CARTElliA DE CLIENTES. Representação distribuída ao 9' O$cio
Núcleo de Tutela Cotetiva} sobre direitos de usuários na transferência da carteira de clientes
de ttm plano de saúde para outro. Preexistente Ação Chia Pública proposta pelo MIPF,
representado pela PRDC em co4unto com o MIP Estadual para preservar os direitos dos
ttsuários de plano de saúde. Cottjlito de atribuição suscitado por titular agua! da PRI)C par
entender tratar-se de tnatéria de nítido conteúdo consumerista, da órbita da 3' CCR. A
propositut"a de ação pela PRDC não torna a matéria vinculada a PFDC. VOTO PELO
CONHECIMENTO E DECLÀiUÇÃO DA ÀTNBUIÇÃO DE OFÍCIO VINCULADO À 3«
CC'R. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu
do conflito e fixou a atribuição da 9' Ofício da PR/CE(Núcleo de Tutela Coletiva) que
abrange matérias afetas à 3' CCR. 14) PROCURADORIA GEjtAL DA REPÚBLICA N'.
1.00.000.000698/2020-60 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VERGA
RIOS "ga\n 'Vencedatl Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO ENTRE CÂMARAS.
DECISÃO DE nKCLiNiO DE ÁTNBUiçÃO. NOTiCU DE iüno. iNFOR}MÇÀO puLSA
PRESTADA ÁO COAR SUPOSTO COME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA PRATICADO
POR F\jNCIONÁNO DO BANCO lIXo (ART. 299 DO CÓDIGO PENAL}. ÀMTÉlilA
.4/'EZH .4S .4TmBti7ÇOES 1) 4 2' C4ÀZ4R.4. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos

termos do voto do Relator, õxou a atribuição da 2' Câmara de Coordenação e Revisão. 15)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - AMAZONAS N'. 1.13.000.002590/2018-39
Eletrânico - Relatado por: Dr(a) JULIANO BAIOCCHI VILLA-VENDE DE CARVALHO
Vota Vencedor'. Ementa: Conflito de atribuição, deduzido diretamente ao CIMPF. iCP que
[em por objeto apurar ojechamento de escola em comunidade. ]. Apesar do O$cio tta origem
!er nomeado seu pleito de con©ito de aü'ibuiçãa aa CIMPF. trata-se de promoção de declínio
de an'ibuição ao MIP Estadttat, a ser examinada, primariamente, por CCR do MIPF, pois até
que CCR decida a promoção, não há ccn#lito de atribuição com o MP Estadual, a ser
dirimido, em tese e em última instância, pelo i. PGR. 2. E apesar do Oficia na origem ser da
PR/])C, não há, no momento, corta!ito entre O$cios de CCR e da PFDC, a ser dirimido pelo
C}MPF. na forma do inc. il dc art. 4o da Resolução í6S/2016 do CSMPF (RI/CIMPF). 3.
Lwando-se em conta que o jim do pracedimenta em questão é apurar as circttnstáncias do
fechamento de escola em comunidade e dos impactos disso na população local (direito à
edltcação}, ausente, no momento, indícios de ato de improbidade ou de crime relacioncldos ao
abeto do iCP, a temãiica é, para$ns de remessa inicial dos actos, da c. la CCR do MIPF. 4.
Pelo não conhecimento do con$ito de atribuição por este CiMPF. que deve ser cotnpreendido
como promoção de declínio de atribuição ao MP Estadual, com, por ditames de celeridade,
remessa dos autos à c. }a CCR, para$ns de exame da promoção de declínio de atribuição,
sem prejuízo que rejêrida CCR entenda de modo diverso, o que pode inaugurar, assim. novo
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fnclden/e a ser se/zzcfo/lado. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto
do Relator, não conheceu do conflito de atribuição, com remessa dos autos à la Câmara de
Coordenação e Revisão. 16) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA - PEjiNAMBUCO N'.
1.26.000.000135/2020-65 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ANTONIO CARLOS
FONSECA DA SIL\CA Deliberação: Adiado. 17) PROCIJRADORIA DA REPIJBLICA -
RIO DE JANEIRO N'. 1.30.001.005426/2016-21 - Relatado por: Dr(a) JOSE ADONIS
CALLOU DE ARAUJO SA Deliberação: Adiado. 18) PROCURADORIA DA
REPIJBLICA - PARANA N'. JF/PR/CI.JR-PIMP-5023496-72.2020.4.04.7000 - Eletrânico

Relatado por: Dr(a) JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO Moto

gencedot': -- Ementa: Recurso ao CIMPF, contra decisão da 2' CCR, qtle não homologou
promoção de arquivamento de PIMP. Importação itega! de 3S4 pares de ténis, com indícios

Indo $ !o do aN. 334-A do CP. incluídor :Lll.l.

6

de contrct©ação. Crime de contrabando - inc.

Lei }3.Q08/í4. }. A conduta de importação nega! de ténis ccntr(gaitas, pode tanto se amoldar,
por concurso jormai, ao tipo penal do intc. l da art. 190 da Lei 9.279/96, de ação penal
privada, como ao tipo penal do inc. IV do $ 1o do art. 334-A do CP. incluído oeÍa Lei
13.008/14, de ação penal pública incondicionada, pois o primeiro tipo protege a propriedade
Intelectua!, e o segundo, desde a redução original, do art. 334 do CP, a saúde pública, a
indústria nacional e o Fisco. 2. Na espécie, se o procedimento em cursa é pelo inc. Indo $ do
lo do art. 334-A do CP, assim deve continuar, pois tem-se crime de ação pena! pública
.acondicionada, não sendo caso de arquivamento por ausência de legitimidade ministeria!.
2uaMo à possibilidade de inclusão da tipo penal do inc. ! do art. 190 da Lei 9.279/96.
resolve-se peia direito de queda da empresa ofendida e peia decadência deste, conforme o
art. 38 do CPP. 3. Pelo conhecimento e despro'pimento do recurso, manfertdo-se a decisão da
2a CCR, pela não homologação da promoção de arquivamento, retornando os autos à
?R/PR, para Pns de continuidade do jeito, sendo, pelos ditames da independência .Mnciofia!,
redfsüíbzzz'do a ou/ro membro/OWcfo. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos
do voto do Relator, conheceu, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 2' Câmara
de Coordenação e Revisão. Remessa à 2' CCR para ciência e providências. 19)
PROCURADORIA Gemi.AL DA ]iEPtJBL]CA N'. 1.00.000.012552/2020-67 - Eletrânico -

Relatado por: Dr(a) BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS - Deliberação: Adiado. 20)
PROCUjtADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE EREClnM#ALMEIRA Ó
N'. 1.29.004.000561/2020-57 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) FlIANCISCO DE ASSIM
VIEIRA SANSEVERINO Voto Vencedor: Emeiz/a. COWFZ/Z'O l)E .47mB(/rÇOE9
ENTliE OFÍCIOS yWCULÁDOS Á I' CCR E 6' CCR. NOMEAÇÃO LURA CARGO EM
COMISSÃO DÁ FtJNÁI E&i DESACORDO COM O DEC]WTO N' 9. 727/20}9. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO N' 24 DÀ I' CCR. dTO ADMINISTRATIVO QUE TRAZPREJUÍZO ÁOS
DIREITOS INDÍGENAS. CONHECIMENTO DO CONFLI'rO; E; NO MIERlITO, PELA SU.A
PROCEDÊNCIA, FAjiÀ RECONHECER A ATIUBUIÇÃO D0 3" OFÍCIO DA PRM
.ER.ECWZmW 1;'7WCZI.C11.,4.DO .,4 ó" CCR. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos

termos do voto do Relator, conheceu do conflito negativo de atribuições e fixou a atribuição
do 3' Oficio da PR/MS, vinculado à 6' CCR, ora suscitado. 21) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D N'. JFRS#FU-UVQ-
5006393-36.2017.4.04.7104 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO
SAàqlOS 'Vaca "gel\wdatl Ementa: INQUÉRITO PC)LICEAL. CONFLH'O NEGA.TIFO DE
ATNBUiÇÀO. 2' OFiCiO PRM E]UCHih©RS(SUSCllUNTE} X I' OFICIO PRM
EJ{ECHiÀ©RS(SUSCITADO). OPERAÇÃO EFEITO COLÀTEjiAL. DESVIOS DE VERBAS
PÚBLICAS NO AMBITO DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO. FEITOS QUE NÃO
SÀO INTERDEPENDENTES OU CONEXOS. RE\JNIÃO. POUCA (H}LiDÀDE PRÁTICA.
NACO DE COMPROMETIMElqTO À ÁtJ7UAÇÃO DO MPF NO MUNICÍPIO DE
ERECliIM, Á CELERIDADE E À ECONOMIA PROCESSUAL. - Petição recursat. Pedido
4ue extrapola o âmbito da decisão recorrida. O que exutninou u 5' Câmara de Coordenação
e Revisão jni a atribuição para o presettte inquérito Poticia{ n' S006393-36.20i 7.4.04. 7104
etttendendo que seria do 2' OÕicic da PRMde Erechim/RS, de titularidade da Procuradora da
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À questão versada no presente recurso t'eside em afere' se caracterizada
prevenção, tendo em vista que, por livre distribuição, o presente Inquérito Policial jo{
distribuída inicialmente ao !' O$cio da Procuradoria da República em Erechim/RS. As
Ingbrmações apuradas no con$ito ltegativo de atribuições dão conta de que, embora os
Inquéritos derivam da mesma operação policial, cada investigação possui objeto bem
delineada e especí$co, assim como modas operando e diversos agentes, rido havendo mínimos
Indícios, ao menos por ora, de que as investigações itl$uenciarão umas nas outras

República recorrente,
95. 2017. 4. 04. 7104.

eyn razão prevenção eTn relação IPL n S005044-

de que as investigações
30nsideranda que os fatos ittvestigados não guardam ligação ou inÍerdependêttcia entre si
Neste inquérito se apura crime de pectttato, praticado, em tese, por ALBERTO
KAEMMERER, adminis&ador e integrante da diretoria do Hospital São Vigente de Pacto, o
:iuat estaria desviando verbas públicas oriundas do SUS, no ano de 2017, supostamente em
'anão da criação do Instituto de Oncologia junto ao HSVP, em conjunto com os médicos
)ncotogistas ROI)RICO UGHINI VILLARROEL, NICOLAS SILVO LAZARETTI. MOEMÀ
NENE SANTOS e LUAS ALBERTO SCfiL]TTLER. No 1PL n' 500S044-9S.201 7.4.Q4. 7104. da

tribuição da recorrente (stlscitante), o que se apura é a suposta prática do crime prwisÍo na
lrt. 317 do Código Penal, envolvendo o médico JOSÊ RICARDO lrANZIN, que estaria
,ecebendo comissões, em cirurgias real,iradas Feto SUS, de empresas de materiais cirúrgicos
.em especial da empresa iNMEI) COMÉRCIO l)E ã4ÁTERIAIS HOSPITALARES LTI)A.}
Não se desconhece a utilidade probatória que a reunião dos jeitos pode ensejar. No entanto
)s iltquéritas jó Pzeram uso de coletadas entre si, revelando-se. pois, a medida, de pouca
lfilídade pratica. Ademais. ao que parece, concentrar a tramitação dos .feitos relativos à
)geração Efeito Colatera!" em apenas um dos O$cios da PRM Erechim/RS pede, em

?erdade, comprometer a atuação do Ministério Públ.ico Federa! no Município e obstar a
zfetivação dos princípios da celeridade e da economia pracesstla!, mormente diante da
30mplexidade dos esquemas delituosos em apuração e dos inútneros réus envolvidos. - Voto
pelo parcial provimento do recurso, no sentido de se obsewar a !ivre distribuição do presente
[nquériío Policial n' S006393-36.2Q1 7.4.Q4. 7104, $rmando-se a atribuição do I' O$cio da
FRUI de Erechim/RS, suscitado, clfastaKdo-se a prevenção reconhecida pela 5" Câmara de
Cbordenaçâo e .Rev&âo. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da
Relatora, decidiu pelo parcial provimento do recurso, no sentido de se observar a livre
distribuição do presente Inquérito Policial n' 5006393-36.20 17.4.04.71 04, e fixou a atribuição
do I' Ofício da PRM de Erechim/RS, suscitado, afastando-se a prevenção reconhecida pela 5'
Câmara de Coordenação e Revisão. Impedido de votar o Conselheiro Carlos Frederico Santos
(Art. 9', $2', Resolução CSMPF n' 165, de 6.5.2016 ). Remessa à 5' CCR para ciência e
providências. 22) PROCUjiADORIA DA REPIJBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-
SP N'. 1.34.001.003968/2020-04 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) NICOLAO DINO DE
CASTRO E COSIA NETO])eliberação: Adiado. 23) PjiOCURADORIA DA
REPUBLICA - MINAS GERAIS N'. 1.22.000.002350/2020-40 - Eletrânico - Relatado por:
Dr(a) MARCA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI Voto Vencedor: Emelzfa
CONFLITO NEGATIVO DE ÁTMBUIÇÃO. NOTÍCM DE LUTO. SOLICITAÇÃO DE
ACOMPANriAMENTO DÀ DESTINÀÇÀO DE RECURSOS DA \jNÜO A SEREM
RECEBIDOS PELO ESTADO DE MINAS GERAIS. ENFRENIAMENTO DÁ COVID-}9.
APLICAÇÃO EM AÇÕES DE ÀSSISTÊNCU SOCML. ÁTUÀÇÀO DO MPF NA
FISCALIZAÇÃO DA CORNETA DESTiNAÇÀO DOS ]UCURSOS PROVENIENTES DE
AUXÍLIO FIN/WCEIRO DA UNTO. ÀTNBUlçÃO DO OFÍCIO COM TEMÁTICA DÁ I"
CCR/MPR Voto pelo conhecimento do con©ito, a Pm de reconhecer a atribuição do 19'
Ofício da PR:-MG (Núcleo Cível), o suscitado. para atear na presente Notícia de Fato.
Deliberação: O Conselho, a unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do
conflito e fixou a atribuição do 19' Ofício da PR-MG(Núcleo Cível). 24)
PROCUjtADORIA GEjtAL DA REPUBLICA N'. 1.00.000.011665/2020-45 - Eletrõnico -
Relatado por: Dr(a) JULIETA ELIZABETH FAJARDO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE - De]iberação: Adiado. 25) PROCURA])ORLA DAjtEPIJBLICA NO
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MIJNICIPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ N'. 1.30.014.000011/2011-15 - Relatado por:
Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISClIEI.SEN Deliberação: Adiado. '26)
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ANGRA boS REIS-RJ N':
1.30.014.000061/2009-70 - Relatado por: Dr(a) MARCA IRANEIDE OLINDA SANTORO
FACCHINI --Deliberação: Adiado. Após deliberação de todos as tópicos, a Sessão foi
encerrada às 1 8h50.

8

CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO
Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da I' Câmara de Coordenação e Revisão
Presidente do CIMPF
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